
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N". 19.386/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por lei.

RESOLVE:

I - FAZER CESSAR, a Portaria n° 17.039/2013. a partir de
01/01/2017.

II - NOMEAR, o Sr. ERIVELTON DE LIMA MOl RA, registro n° 

5400. Jardineiro, GRUPO A. nível ''3B“. estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, desta Prefeitura Municipal, para ocupar o cargo de Chefe de atendimento CEO. 
m'vel CC-VI. em comissão, registro 91885. lotado na mesma Secretaria, da Lei 
Complementar n° 248/2016. a partir de 02 de Janeiro de 2017.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de I.íVena. Op de janeiro de 2017.

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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